
Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN

RUA JOSE CANELLAS, 258
C.N.P.J. 87.612.917/0001-25
SETOR DE LICITAÇÕES

LICITAÇÃO NA MODALIDADE: Pregão Presencial nº: 51/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 97/2015
LICITAÇÃO TIPO: Menor Preço por Lote
ABERTURA DA PROPOSTA: DIA 11/5/2015
HORA: 09:00 hs
LOCAL: Setor de licitações da Prefeitura Municipal de                       
Frederico Wespthalen, localizada na Rua José Cañellas, nº 258, 
Centro.

O MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN, RS, torna público que se 
encontra aberta a licitação, na modalidade Pregão Presencial para REGISTRO DE 
PREÇOS, devidamente autorizada pelo Exmo.Sr. Secretário Municipal da Fazenda, Loiri 
Marchesan, conforme Portaria n° 126/2014, sob a forma de julgamento Menor Preço por 
Lote, e, processando-se  nos termos da Lei Federal n.º 10.520/2002, e do Decreto Municipal 
nº 057/2007, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
Lei Complementar n° 123/2006 e alterações posteriores e as cláusulas e condições deste 
edital.

1- DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
A presente licitação na modalidade Pregão Presencial, para REGISTRO DE PREÇOS, tipo Menor 
Preço por Lote, tem por objetivo a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
confecção de próteses dentárias, de acordo com as descrições e/ou especificações constantes do 
ANEXO I.

2 - DO EDITAL DE LICITAÇÃO:
2.1. No ato do conhecimento do Edital de Licitação, deverá o interessado verificar o seu conteúdo, não 
sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões.

2.2. São partes integrantes deste Edital: 
a) Anexo I - Especificação do Objeto e Formulário Padronizado de Proposta;
b) Anexo II - Minuta de Ata de Registro de Preços;
c) Anexo III - Tabela de Quantitativos (mínimo e máximo);
d) Anexo IV - Minuta da Ata de Análise das Amostras.

2.3. A participação nesta licitação implicará em plena aceitação aos termos e condições deste Edital e seus 
anexos, bem como das normas administrativas vigentes.

3 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 8 deste edital, deverá 
apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não 



transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:

Envelope nº 01-PROPOSTA FINANCEIRA

AO
MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN/RS
Pregão Presencial nº: 51/2015
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA FINANCEIRA
PROPONENTE ( NOME COMPLETO DA EMPRESA)

Envelope nº 02- DOCUMENTOS

AO
MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN/RS
Pregão Presencial nº: 51/2015
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS
PROPONENTE ( NOME COMPLETO DA EMPRESA)
3.1. As Licitantes poderão apenas enviar seus envelopes, sendo que será considerado somente o valor da 
proposta como o valor mínimo, perdendo o direito de lances, por não se fazerem representar.

4 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:
4.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, no dia, hora e local, 
mencionados no preâmbulo deste edital, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de 
procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a 
intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.

4.2. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá 
apresentar:

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;

a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial;

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso 
de sociedade civil;

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;

a.5) registro comercial, se empresa individual.

a.6) fotocópia do documento de identidade, ou carteira de motorista do representante legal.

b) se representada por procurador, deverá apresentar:

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 
reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o 
nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do 
outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou

b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando 
a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame.

b.3) fotocópia do documento de identidade, ou carteira de motorista do procurador 
regularmente constituído.

       Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 



acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.

c) Caso pretenda se utilizar do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deverá 
apresentar: declaração firmada por contador; inscrição no Simples Nacional; ou Certidão da Junta 
Comercial emitida nos últimos 90 (noventa) dias anteriores a data prevista para abertura deste certame (cfe. 
Instrução Normativa 103/07) de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte.

d) Declaração que a empresa está ciente e cumpriu plenamente todos os requisitos de habilitação nos 
termos do Art. 4° inciso VII da Lei 10.520/2002 (obrigatória mesmo na ausência de representante 
legal).

4.3. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a licitante 
fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação.

4.4. TODAS AS FOTOCÓPIAS DOS DOCUMENTOS RELATIVOS AO CREDENCIAMENTO 
DEVERÃO SER APRESENTADOS FORA DOS ENVELOPES 01 (PROPOSTA) E 02 
(DOCUMENTOS).

4.5. NÃO poderão participar deste Pregão:

4.5.1. Licitantes que estejam suspensos ou impedidos de licitar pela administração ou por outro órgão da 
Administração Pública.

4.5.2. Licitantes que estejam sob processo de falência ou concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação judicial ou extrajudicial.

4.5.3. Licitantes que sejam declarados inidôneos para licitar e contratar com a Administração Pública em 
qualquer esfera de governo.

4.5.4. Licitantes cujos objetos sociais não sejam compatíveis com o objeto deste Pregão.

4.5.5. Licitantes que possuam, no quadro da empresa, sócios ou empregados com vínculo de parentesco em 
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de 
ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Frederico Westphalen, nos cargos de direção e chefia ou 
exercentes de função gratificada de mesma natureza.

5 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
5.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais 
pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 - 
PROPOSTA , 02 - DOCUMENTAÇÃO.

5.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes e amostras acima referidos, não será aceita a 
participação de nenhuma licitante retardatária.

5.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão comprovar, por meio de 
instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos 
demais atos do certame.

6 - PROPOSTA DE PREÇO- (ENVELOPE 01):
6.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser 
preenchida em formulário padronizado de proposta constante no ANEXO I, que também estará disponível 
em arquivo XML (EXtensible Markup Language). Este arquivo contém os itens que estão sendo licitados, 
para que os proponentes interessados realizem o download, devendo ser utilizado, obrigatoriamente, no 
aplicativo “Digifred Proposta”, para digitação de valores propostos, sendo que no item que gerar dúvida, 
será DESCLASSIFICADO.



6.2. Não serão enviados/recebidos arquivos e/ou aplicativo de forma diversa da constante do presente Edital.

Observação: Composição do arquivo XML e o aplicativo Digifred Proposta: 

I) Arquivo XML (EXtensible Markup Language) - arquivo contendo os itens que devem ser cotados, 
requisito necessário para os fornecedores; 

II) Aplicativo Digifred Proposta- aplicativo utilizado para preencher a proposta comercial em formulário 
padrão. 
III) O nome e extensão do arquivo XML gerado após o preenchimento da proposta financeira NÃO deverá 
ser renomeado, uma vez que este já salva automaticamente com o CNPJ da empresa licitante.

6.3. Deverá ser apresentado dentro do Envelope 01 - Proposta Financeira:

a) A mídia CD-R ou DVD-R contendo o arquivo XML da Proposta Financeira;

b) A Proposta Financeira impressa da mídia (CD-R ou DVD-R), com as mesmas informações do arquivo, 
sendo que a mesma deverá conter carimbo e assinatura;  

c) Declaração da licitante de que as próteses possuem garantia total de no mínimo 05 (cinco) anos.

Parágrafo Primeiro: Deverá cada licitante acondicionar adequadamente a sua mídia, sendo que o 
Município não se responsabilizará por danos ou defeitos nas referidas mídias, por acondicionamento 
errôneo por parte do licitante.

6.4. A proposta deverá conter o preço unitário, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas 
quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com 
transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora.
6.5. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço total do lote, no máximo, 
DUAS CASAS decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual 
contratação.

7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
Esta licitação é do tipo menor preço por lote e o julgamento será realizado levando em consideração os 
procedimentos arrolados a seguir:

7.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor mais 
baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, 
verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora.

7.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as 
autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.

7.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 
convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.

7.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação 
da ordem de oferta dos lances.

7.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 
obedecida a ordem prevista nos itens 7.3 e 7.4.

7.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 60 s (sessenta segundos) para apresentar nova proposta.

7.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

7.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a 1% (um por cento) do valor de cada item deste 
Edital.

7.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 
penalidades constantes no item 15 deste edital.



7.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão da 
licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo 
mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das 
propostas.

7.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com 
a proponente para que seja obtido preço melhor.

7.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

7.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o 
pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores 
consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito.

7.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada 
vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido apresentada de 
acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado. 

7.13. Serão desclassificadas as propostas que:

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 6;

d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis;

e) alterem unidade(s), quantidade(s) e descrição(ões) do(s) item(ns) do ANEXO I;

f) Deixarem de apresentar ou terem sua amostra reprovada após análise pela Comissão Julgadora.

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com 
o instrumento convocatório.

7.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

7.15. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, 
a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos.

7.16. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações 
acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de licitações deste Município, conforme 
subitem 16.2 deste edital.

7.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos 
trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

8  DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA
8.1. Após a sessão pública de lances, a(s) empresa(s) julgada(s) preliminarmente VENCEDORA(S) desta 
licitação deverá apresentar imediatamente no Departamento de Licitações, sem ônus para o Município, 
01(um) exemplar de cada item(ns) relacionado(s) no subitem 8.1.1, estritamente de acordo com as 
especificações exigidas (Anexo I), para efeito de Avaliação Técnica pela Comissão Julgadora. 

8.1.1. Deverão ser apresentados para análise todos os itens constantes no LOTE 01, (ANEXO I).

8.1.2. A(s) amostra(s) deverão ser entregues, acompanhada(s) de correspondência/etiqueta, contendo os 
seguintes dados de identificação:

Amostra para análise



Pregão Presencial n° 51/2015

Licitante: ___________________________________

CNPJ: ____________________________________

Representante: _______________________________

8.2. A Prefeitura utilizará a(s) amostra(s) apresentada(s) para avaliação de suas especificações com as 
exigências deste edital, bem como o confronto de sua qualidade com a dos materiais que vierem a ser 
fornecidos futuramente.

8.3. A critério da Prefeitura, poderá ser requerida  a presença física do técnico da licitante na 
Secretaria/Local indicado para análise de amostra.

8.4. A avaliação da amostra será reduzida a Termo de Parecer Técnico pelo qual o técnico/empregado 
responsável pela análise se pronunciará de forma objetiva, circunstanciada em dispositivo técnico e/ou 
legal, e conclusiva pela aprovação ou rejeição da amostra apresentada.

8.5. Caso a(s) amostra(s) da(s) licitante(s) julgada(s) preliminarmente VENCEDORA(S) tenha(m) sido 
INTEGRALMENTE REPROVADA(S), nova empresa será convocada observando-se a ordem de 
classificação das propostas ou lances, até que a Equipe Técnica e Pregoeiro decidam pela aprovação de uma.

8.6. Caso a(s) amostra(s) da(s) licitante(s) julgada(s) preliminarmente VENCEDORA(S) tenha(m) sido 
APROVADA(S) a comissão/pregoeiro dará continuidade ao processo licitatório ratificando/declarando 
vencedora a licitante detentora da melhor proposta.
8.7. Os materiais apresentados como amostras poderão ser abertos e manuseados. As amostras ficarão em 
posse da Administração durante toda vigência da Ata de Registro de Preços.

8.8. Após a fase de análise das amostras, será marcada a sessão para abertura e julgamento da 
documentação.

9 - DA HABILITAÇÃO- (ENVELOPE 02):
9.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 02, os 
seguintes documentos:
9.1.1. Declaração (de que não emprega menores de idade) que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358/02; 

9.1.2. HABILITAÇÃO TÉCNICA:

9.1.2.1. Certidão de Registro ou inscrição do profissional no Conselho Regional de Odontologia - CRO 
válida e em dia, para a prestação dos serviços, objeto desta Licitação;
9.1.2.2. Comprovante do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES. 
 
9.1.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais.

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.

9.1.3.1. A licitante fica dispensada da apresentação dos documentos enumerados nas letras a, b ou c deste 
subitem (8.1.2), caso já tenha apresentado quando do credenciamento junto ao pregoeiro;

9.1.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:



a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, (CNPJ/MF);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;

c) Prova de regularidade com a fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade com a fazenda estadual;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débito Relativos a  
Tributos  Federais e à dívida ativa da União e CND/INSS);

f) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
certidão negativa (CNDT). 

9.1.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
De forma a demonstrar a prova de Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes deverão apresentar:

9.1.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor(es) do domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, com data não superior a 03 (três) meses da 
data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento.

Nota 1: Os documentos deverão preferencialmente ser apresentados ordenadamente, numerados 
seqüencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise.

9.2. O envelope de documentação que não for aberto:

a) Ao licitante presente será entregue ao final da sessão;

b) Ao licitante que apenas enviar os envelopes, ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de inutilização do envelope.

10 - DA ADJUDICAÇÃO:
10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital e após analisadas as amostras, a licitante 
que ofertar o menor preço por lote será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

10.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e examinará 
as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até 
a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o 
pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.
10.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora e, a 
seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, 
esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do 
direito de recorrer por parte da licitante.

11 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
11.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, esta 
terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso, sob pena de decair este 
direito.

11.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que 
todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no 
prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista 
imediata do processo.

11.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do pregão, 
são pressupostos de admissibilidade dos recursos.



11.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de 
suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da 
subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora.

12- DOS PRAZOS:
12.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05(cinco) dias, convocará a 
vencedora para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital.

12.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo período, desde que 
seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

12.3. O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais com carta contrato, nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução do serviço, nos casos de compra com 
integra imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, conforme dispõe 
o caput e § 4 do artigo 62 da Lei nº 8.666/93.

13 - DA ENTREGA, RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO:
13.1. O pedido de fornecimento será formalizado mediante assinatura de Termo de Contrato ou de Nota de 
Empenho.

13.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento. 

13.3. Se a qualidade dos serviços/materiais fornecidos não corresponder às especificações exigidas neste 
Edital e na Ata de Registro de Preços, a remessa do produto apresentado será devolvida ao fornecedor, para 
substituição imediata, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

13.4. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria de Saúde através de emissão 
de Nota de Empenho e/ou Termo de Contrato, conforme o caso.

13.5. Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal correspondente.

13.5. A empresa fornecedora, quando do recebimento da solicitação do serviço feita pela requisitante, 
deverá registrar, na via da requisição, que lhe é endereçada, a data e hora em que a recebeu, além do nome e 
identificação de quem o recebeu.

13.6. A cópia solicitação do serviço referido no item anterior deverá ser devolvida para a requisitante, a fim 
de ser anexada aos processos correspondentes.

14 - DO PAGAMENTO: 

14.1. Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco indicado 
pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da fatura, com o recebimento 
definitivo pela Secretaria de Saúde.

14.2. A fatura/nota fiscal incorreta ou sem os dados de comprovação do recebimento do material será 
devolvida ao remetente no prazo de 02 (dois) dias úteis, pormenorizando os motivos da devolução para as 
correções necessárias.

14.3. Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade pelos materiais/produtos ou implicará 



em sua aceitação.

15 - DO REAJUSTE:
15.1. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da Ata de Registro 
de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 29.06.1995 e 
demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajustamento de preços, nos 12 (doze) primeiros meses de 
vigência da ata de registro de preços.

15.2. Não obstante a proibição de renovação da ata de registro de preços, transcorridos 12 (doze) meses de 
sua vigência e na eventualidade de uma renovação/prorrogação contratual, admite-se o reajuste de preços 
propostos/contratados pelo IPCA  Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística  IBGE ou  outro que vier a substituí-lo, nos termos da legislação 
federal em vigor, tendo como marco inicial a apresentação da proposta.

15.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência de normas federais ou motivo de força maior aplicáveis à espécie.

16 - DAS PENALIDADES:
16.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa aceita pela Secretaria de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar, 
nas seguintes sanções:

a) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no 
art. 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações;

b) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre o 
valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até o limite de 02 
(dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;

c) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução total do 
mesmo;

d) advertência;

e) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura  de 
Frederico Westphalen, por prazo de até 05 (cinco) anos; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto  
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o prazo da sanção aplicada. 

16.2. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização da licitante vencedora por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.

16.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.



16.4. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria de Saúde, em 
favor da licitante vencedora.

16.5. Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.

16.6. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência 
administrativa, mediante ato da Secretaria de Saúde do Município de Frederico Westphalen/RS, 
devidamente justificado.

16.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

16.8. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e 
ampla defesa.

16.9. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

16.10. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
17.1. As despesas decorrentes da aquisição de que trata este edital correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias:
 Projeto/Despesa Há Previsão
  1161 | 3390.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO Sim
  1161 | 3390.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JUR. Sim

17.2. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação 
do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Frederico Westphalen, setor de licitações, sito 
na José Cañellas, nº 258,  pelos telefones (55) 3744-5050 e fax (55) 3744-3887,  preferencialmente, com 
antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.

17.3. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão encontrar-se-
ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de licitações.

17.4. As impugnações ao Edital do Pregão serão recebidas até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o 
fim do recebimento das propostas, e só serão reconhecidos as impugnações e recursos apresentados pelos 
licitantes dentro do prazo legal. 

17.4.1. As impugnações deverão ser enviadas em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada para o 
Setor de Licitações, no seguinte endereço: Rua José Cañellas, nº 258, Centro, Frederico Westphalen/RS, 
CEP 98400-000, sendo esta via em papel timbrado com o nome da empresa, as razões da impugnação e 
assinatura do representante legal, a qual será anexada ao processo. Outra via do recurso será a cópia do 
mesmo que deve ser enviada via fax no número (055) 3744-3887, para que seja possível analisar as razões 
do recurso interposto e a decisão cabida à este.

17.5. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do 
certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro 
dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado.

17.6. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu 
endereço, e-mail e os números de fax e telefone.

17.7. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou por servidor do Município de 
Frederico Westphalen, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de 



sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela 
Administração.

17.8. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 
permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado.

17.9. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro.

17.10. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 
ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93).

18- DAS MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVA:
18.1. Microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar declaração firmada pelo contador, 
inscrição no Simples Nacional (cfe. Instrução Normativa 103/07) ou Certidão da Junta Comercial 
emitida nos últimos 90 (noventa) dias anteriores a data prevista para abertura deste certame, de que, 
se enquadra como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa de consumo, conforme 
previsto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar N.º 123/2006 e alterações posteriores,

18.2.  As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 
R$3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da 
Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações posteriores, disciplinados nos itens 18.3  deste edital, conforme 
disposto no artigo 34, da Lei 11.488/2007 desde que também apresentem, no ato do credenciamento, 
declaração firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita referida acima.

18.3. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atenderem ao item 18.2, 
que possuírem restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, terão sua habilitação 
condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 5 (cinco) dias 
úteis a contar da data em que for declarada como vencedora do certame.

18.4. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a 
cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

18.5.  O prazo de que trata o item 18.3 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do 
respectivo prazo.

19 - CRITÉRIO DE DESEMPATE:
19.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as 
empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem aos itens 18.1 e 18.2, deste edital.

19.1.1. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e 
pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco 
por cento) à proposta de menor valor apresentada por empresa de porte geral.

19.1.2. A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal da proposta, seja pelo 
decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto.

19.2. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor valor, 
poderá apresentar, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menos preço, situação em que 
será declarada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, após o encerramento do 
lance.
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, 
não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 
demais microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa remanescentes, que se enquadrarem na 
hipótese do item 18.1.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista na alínea 
"a" deste item.
c) Se houver duas ou mais microempresa e/ou empresa de pequeno porte e/ou  cooperativa com propostas 
iguais, será  realizado sorteio para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de 



nova proposta, na forma das alíneas anteriores.

19.3. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou  cooperativa, satisfazer as exigências do 
item 18.2 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente 
de menor valor.

19.4. O disposto nos itens 19.1 a 19.3, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 
valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou  cooperativa (que 
satisfaça as exigências do item 18.2 deste edital).

19.5. As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, com a 
convocação prévia de todos os licitantes.

20 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando:

20.1.1 - automaticamente:

20.1.1.1  por decurso de prazo de vigência; e

20.1.1.2  quando não restarem fornecedores registrados;

20.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

20.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não  aceitar sua 
justificativa;

20.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

20.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços;

20.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

20.1.7  Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e

20.1.8  Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.

20.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao 
registro de preços.

20.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul, considerando-se cancelado o preço registrado 
após 1 (um) dia da publicação.

20.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula das Penalidades, caso não aceitas as razões do pedido.

20.5  Em qualquer das hipóteses serão garantidos o contraditório e a ampla defesa.

21- DAS RESPONSABILIDADES: 
O MUNICÍPIO CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à  
legislação t ributária, t rabalhista ou previdenciária, decorrentes da execução do Contrato, cujo 



cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente a empresa Contratada.

A empresa CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de fiscalização, 
verificação e controle a serem adotados pelo Município CONTRATANTE.

Constituem obrigações da empresa CONTRATADA:
1) Entregar os itens adjudicados de acordo com as características e exigências do contrato.
2)  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os  acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
até 25% do valor contratado inicialmente;
3) É de responsabilidade da empresa CONTRATADA os encargos t rabalhista, fiscal ou previdenciária, 
bem como as normas de higiene, por cujos encargos responderá unilateralmente;
4) A justificativa e a prorrogação do contrato, se houver, dependerão de aceite e aprovação do Poder 
Público Municipal.
5) É de inteira responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os equipamentos, 
embalagens e transporte correspondentes à entrega.
6) Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pela CONTRATADA no prazo de 
5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

22- DISPOSIÇÕES FINAIS:
22.1. Cópias do Edital poderão ser fornecidas na Prefeitura Municipal de Frederico Westphalen, nos 
horários das 8h00min às 12h00min e 13h30min às 17h30min ou através do site 
www.fredericowestphalen.rs.gov.br.

22.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Frederico Westphalen para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 
seja.

Frederico Westphalen, 24/4/2015.

Loiri Marchesan
Secretário da Fazenda
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